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Processo ne.10.680-000.109/90-09

Recurso NO N	 96.1SP
Acérdao Np 2	 202-05.150
Recorrente 2	 FORdAS ACES1TA S/A.

REL.ATORIO

Por 1-icim descrever os fatos, a d O it.) e transcrevo o
relatório de fls. 249/250 que combld e, a •d e. cisâo recorrida.

"Atravee:- do Auto de Infraealo de fls. 04, foi
exigido de contribuinte acima qualfficado o 	 •
recolhimento do crédito tributário no valor de
89.254,70 DITF, a tItAl111 de Lf posto sobre Produtos
itulustrialiiados, multa	 c::i. 	 e iuros de
mOra.

A exiciemeis fiscal deveu-se ao aproveitamestn
indevido de crédito de IPI. relati V WS a aquisiçffes
de insumos e. ferramestas destinaulos á fabrica 0- o
de me ..)1(é7; e nveheinas para uso e consumo préprios„
no pe 1- 1 D(:1 o de outubro de 1987 a agosto de de 1989.
Eci. tabobilim apurada :1 ri de lançamento do
imposto. proveniente de subfat.urameDto, cem base
em levastamento efetuado e gr Auto de Infra0o do
IRP3 (processe n2 101)80-013106/89-10), referente
aos anos de 1995 e 1986.

Conforme solic-itaçao da 1)1.via1210 d E'

Arrecadaç'No deiata Delegacia (Tis. 216) , o processo
rtptorn OU aos âutuastes para a correaçâo de erros
verificados no calcul. O da corrt, Oci monetária e
jures de mera, intekl(Dite sobre ch,tc,rtuR-bades fatos
serhuUves. Tais irregularidades foram sanadas com
e. inclusSe das peg.s de file. 219 a 221, em
substituiçao àquelas de fls. 04/05 e 19 a 21.

..N. 11 conformado cóm a exigéncia. o autuado
apresentou, em temwo hábil, a i.mpugna0o de fls.
2211/22A, alegando esseiscialfflPn te que os moldes e
matudaes sâo fabr 7 icad CW, de acordo COM as peças
fosiaclée	 encomendadas	 pelos	 ci -i en Les ....4
desgastando-7se	 t.otalmente	 no	 processo	 de

-Jlistrializaçâo dewl,77Ç-b., Assiffi sendo, os moldes e
..
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matriZE-S	 ',:,» r i é'Un	 ;r:rOil tAtns	 intermed1(1rios„
enbâtedrendo-se no disposto no artigo 82, inciso I
do	 RIPS/92,	 apesar	 de	 'leo	 sa i. reffl	 do
estabeleciroento„ uma vez que os encomegdbeta4;
sowelte rediram às weças encomendadas,

,
Gq. b.xnto ao subfaturamereto„ alega gue o meeme

não ocorreu, segundo as razbes expostas na
itopucliaipbto ao Auto de Int ra0o do 1P8U c. reflexos
(fls. 225/232).

(.4e(ttter, Fa) rtdmyto„ o cancelamento total da
presente exigencia, asse tt COMO a realizaço de
per i (Dia ou d Á 1 eqP4-82L.ix„ se necessárias.

Tendo C ffi V i. S IL::: a ,. ,5 correcbas de celeâbles
:1 c! 	 iia. exige:e:9.a inicial,	 das	 quais

r esu 1 tou ag rava d a para o mcxg tan te de 92. 108 ,21
AMA, foi cientificade o contribum-ite e rtebeeee
novo prazo para impugnaçâle.

ite atendimento, o autuado manifestou-se, às
I4s. 22A, pela considere0o da lopubinacb(z) 1 à
apresen-t,21a„ U ffla vez epte a al-ter,?1,00 de valores no
Auto de Inftsa(,,ão nea ense1atte. novos arg"fit015.

Lim dos autuantes, em ofloprittento ao dispos.to
no ert- 19 do Decreto n2 70.222/72, aprecice, ás
fls. 232 a 241, as raztites da defesa, prest.anda
es c lia  re c i men tos ad i ce on a is a c e r ca dos o bei e tos da
autuaçãe, e opinando pela intxrzira procedencia do
lei to."

Na mencionada decisea, a autoridade de primeere
instância, com base nos fundamentos const,Dites de fls. 250/223
( cul os ta F.) i. cos prin ci pais leio em sessao ), julgou • proceder) te em
parte a atbAa fiscal para exigir do cmntribuinte FAKeJA9 p-icE:s TA j t

	S/A. o =Dl hi man 1..()) do IVI no valor orig ina ri. de 876,22 BINA 9	 f
excito  à CO rreço monetaria, multe. de ofício e . dxzmais acre:si:imas

legais,
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Pro cesso no 10.630-000.109/90-09
. Acórdão no 202-05.153

Inconformada, a. Autuada interOs o pmsurse de fls.
262/26q , no qual alega quez

" c:4 Re co r ren te , teod c ri o r especialidade e
principal atividade a confecçao de peças de aço
fiD ri cl r...) em moldes ou matrizes d pbtinados ao parque

:1.1 [1:1 ti co nacional, Opera sob o regime de
(.....-mc:onsendas feitas peLuz montadoras de veículos e
pelas iri dUstrias de auto-peçasg

Face à divemsificação de marcas de. MU Ummóveis
e de co i oci e letas TomerTializadas pelas contadoras
e pelas iiminnotrias de MLA -1 o-- p e ç .. Lu:H, cada matriz ou

•molde en C OMCM dado possui :ziia cialmicUumfey1ica
p relz, r i a c. marcante, e são cor: Pzm.T.1 . o rnmi as seg un d c)
esse princípizvi

Neszsa ativi.dade, confeeçao diferencivmla e
especial.izada :1c. cnzdqmLuqz: de peças :uri:emotivas
sbg undo Ta rim.tqct• leticab p n'''.nz ri,:ez e mar emi rd: e s. , 	 s 2(0
Mtili 7. a d os produtos. Ir' SIM= M ferramentas
diversos, n e cessarios te essenciais a obtenelo do
produto fizsalg

Todo	 o custc:i de produçao empregado 	 na
i n d kumf'imi... 1 iâ,vmz,'na . do p 1Na dk e 1-e) , e repassado ao
encoiwg'mMuTte„ sem, entretmq tcT, «es Lar destacado na
NJR .„ face à desneTeseidade de tal praicedimm3vUn

Os moi d es ou me t r X z es sao, porte..n ts ,,
confeccionados para uso exclus i mo do eimmumemulante,
valendo reaiâi.nNar que cada encomendamte possui seu
próprio molde, sendo cada um del ES d 1ie rentes, por
peculiaridades e cp ra rcivavissfi.Tas proprLm q „ segundo
cada	 marca	 de	 veJculo,	 destinam-se	 a05
encomendantes, Mas!, por Uma questab de sig	 (
industrial, permanecem sob a guarda da RecormentE
que d e ..i. el5 se idj.1 i x a sempre que• outras encomendas
forem feitas, o que acwitece COM frewAtki c .... : i. M ::

,
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Acord'So	 no 202-05.158

nsnim, deviii0 ao elevado volume de nevas.
encomendas, o molde (eu matriz) cetMLinail„ obtida
com a primeira encomenda, se desgasta de forma
aceled a:“L:k necessitando de coilstapties
subetituipiibs„ o que, obviamente, gera regulares
reposiObs de materiais destinados à confee,câb de
movas matrizes!!

Claro ,	 peran te	 a lei ,	 a	 posi çãO	 da
Ràuni Ir te. que se enquad ra peribi tamen te no
disposto no art- 22, inciso I do RIPI/02, ou
sei a,, os moldes ou matrizes confeccionados sâb
utilizados e se desgastam bntalimente no processo
de Uulustrializiuz2ei das peças, sendo „ mor tan to,
produtes infiarbedivârzbis„ e, consoWientemente„
geram direito âo aproveitamebto dos créditos de
IPI,"

Por fim, regue•r seia cancielada a exrgencia do
recolfrieninto do IFâ: COM a respectiva MU Ita e demais acre!esiriffpOS
1. e g ,,f,, LS pE l'- '1 i il ell fie G ..

/E C.) relatório.
!
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOS OSCAR LUIS DE: MORAIS

A matéria d i scut ida nestes au te E O seme 1 han t e

	

àquela apreciada nos autos do Recurso no	 2E3.481 (Ac(élão no

	

202 01.. 	 em que foi relator a ilustre Conselheiro ELIO WITHE,
in verbivul

"VOTO DO RELATOR., CONSELHEIRO ELIO ROTHE

A msEsSgo tem sua solu0o no que disr3CSE o
artigo B2, ri cl 	 :L, do REayaLAKEnif do Imposto
sobre RnoluU)s

	

1. :1 	 aprovado pelo
Decreto no 27.921/22o "verbis" r	 •

shoUdEel f.,rcimentos industriais e
os que ihe s5e e<:iuilaimmioru. poderc, cnad 1 :Lao-
se.	 .

I- do imposto relativo a 	 materiaso
primas, produtos im-itenwalLarios e material de
embalagem,	 adquiOidos	 para	 emprego	 na

.1 1:1 	 de	 produles	 tributaciwE„
excé,to os de allquota zero e . os isentccE„
iro:11A ilido--2., entre as ma téfaâuolErimas e
produtos intonmuEdLarios„ aqueles que, embora
nEEb• se intelrando ao novo produto, forem
consumidos no processo cle . industrial iz a g ,
sala )o ,. :.ne COM preendidos entre os bens do ativo
pereaoente (Lei no 4.506 74„ art. 25)

Do dispositivo acima. ressalto que o diredto
de credito ao trino:bo i:o relativo Os matérias-primas
e	 produtos i 11 te rmed lar los, di z resuei to 	 aoh

	

ad q ui r id os para emprego na industrializaçãb de	 ,\
produtos. t ri butados , in c011cUsloase no bEHief i cio !i
t<mnbem, oh que mesmo n sag integrando c. produtfl
tributado 5 Ej 'fkm consumidos no prot=se de.
indwEtrialia8).,
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Acárflo	 no 202-05.158	 .

1: o próprio Parocer Normativo CST 66/79„
invocado pela recorrer) te„ que interpretando
idéntico dispositivo do RIP:12/1"9„ deixou nítido que

.

	

	 o direito ao crédito está condicionado !, entre
outros pressupostos

. a)	 que	 a	 matéria- p r) :i. ma 	 ou	 prcduto
inUarmediario integre c) novo produto, ou

b) que a matéria-prima CM produto
intermediário, sem integrar o produto, porém,
)))))-mlo cornamida no processo de industrializaçâo,
e'--::Y:C--.:'	 Cf.-W-f5i.AMO	 seta decorrente	 de	 açào	 exercida
diretamente	 sebre	 o produto	 tributado,
fabricag`So„

Mo caso em exame, os insumos e ferranwantas
ul2G1izadtég no preparo dos moldes e MatriZes r410
atendem aos referidos pre»surpostos do :i. rei.de
crémnito„ porque nàb integram e nem se consomem na
imflmatrialitaçGo dos produroe tributados„ ou seja.
das peças de aço fcfsradas.

1MarilCâfcéma, também), que os niwicioriados
pressupostos rJ,rUGo . em consonância COM o processo
de industrialização, „Ggo havendo o pressuposto do
nxcharessa econbcdca, COMO pretebde a recorrente, ao
invcmsar o direito de crédito pelo fato de estaróm

• • âmr1GÁtidos no custo das peças forjadas os gastos
com a aquisição dos mencionados instamos e
ferramebtas,

Por isso cum !, cmcbâmio, o pretendido crédito
nào encontra ba oe legal no articâa G2, Inciso I, do
RIPI/82.

,.

Quanto	 ao pretendido	 «-'ri quadramebto	 nos
benefícios das Portarias Ministeriais 665/2A• c.
549/80, entendo que também n2(ca assiste Ia :Z 	 à -

t	

-”)/

recorrene, de vez que o créd i to incent i vado , em
que pese alcançar) molde e mateGzes, é específico
para os produtos adquiridos de terceiros, o que
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'1•Ca,	 o caso dm recor ren to g t	 os ta.	 cal pai' a
consumo próprio „

F'el o e x posto nego provimento ao	 recurso
voluntár i o "

NES1 SOS terimis	 adotamdo a mesma -Fun men1
prov em to mo impe:urso

11a1 a cl 	 iksisMcis „ e ,'111

lat:
USC, R 1.= DE MC.RA:3
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